
 

 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2022 

 

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, no Município de 

Amparo, CNPJ nº 43.465.459/0001-73, com sede na Avenida Bernardino de Campos, nº 705, 

Centro, CEP: 13.900-400, Amparo/SP, o Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e 

Cidadania Sr. João Augusto Alamino de Souza Campos, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, diante do disposto no Art. 15, da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações, Decreto Municipal nº 4306 de 02 de janeiro de 2012 e demais normas aplicáveis, 

em face da classificação das propostas apresentadas, RESOLVE REGISTRAR O 

PREÇO PARA EVENTUAL  AQUISIÇÃO FUTURA DE LEITE DE VACA 

PASTEURIZADO PADRONIZADO INTEGRAL E SEMIDESNATADO TIPO B, 

conforme edital e anexos, a serem utilizados por esta Prefeitura, durante o período de 12 

(doze) meses, oferecido pela empresa M S FREITAS COMÉRCIO DE ALIMENTOS, 

CNPJ nº 27.522.050/0001-95, classificada em primeiro lugar para fornecimento do(s) 

item(ns) abaixo discriminado(s), observadas as condições do Edital que rege o Pregão 

Eletrônico nº 076/2022. 

 

M S FREITAS COMÉRCIO DE ALIMENTOS, CNPJ nº 27.522.050/0001-95 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 19740 LT 

LEITE DE VACA 

PASTEURIZADO 

PADRONIZADO INTEGRAL 

- TIPO B  

Vigência: 12 meses; 

Entregas e especificações 

conforme termo de referência; 

GEGE R$ 4,46 R$ 88.040,40 

02 2400 LT 

LEITE DE VACA 

PASTEURIZADO 

PADRONIZADO 

SEMIDESNATADO - TIPO B. 

Vigência: 12 meses; 

Entregas e especificações 

conforme termo de referência; 

GEGE R$ 4,46 R$ 10.704,00 

 

Prazo de entrega: As entregas serão parciais pelo período de 12 (doze) meses a contar 

da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, e deverão ser efetuadas de acordo com 

cronograma fornecido pela Secretaria solicitante e após recebimento das Autorizações de 

Fornecimento emitidas pelo Departamento de Suprimentos. Demais condições de aceite 

e entrega estão dispostas no item 4 do Anexo II - Termo de Referência. 

Local de entrega: As entregas deverão ser feitas nos endereços dispostos nos itens 4.8.1 

e 4.8.2 do Anexo II - Termo de Referência deste edital, de segunda-feira à sexta-feira, 

das 08:00 às 16:00. 

Condições de pagamento: Os pagamentos serão efetuados após cada entrega, aprovação 

da Secretaria solicitante e em até 15 (quinze) dias do recebimento da Nota Fiscal, que 

deverão conter número da Autorização de Fornecimento e do instrumento contratual, 

local de distribuição, tipologia e quantidade dos produtos distribuídos. As Notas Fiscais 
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devem ser enviada única e exclusivamente para o e-mail tmoliveira@amparo.sp.gov.br, 

aos cuidados de Thamires, diretora do departamento responsável. 

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da presente Ata de 

Registro de Preços, conforme Lei Federal nº 10.192/2001. 

Os preços registrados poderão sofrer correção monetária no caso de atraso de pagamentos 

conforme disposto no Art. 40, inciso XIV, alínea c da lei nº 8.666/93. 

As empresas detentoras do registro assumem o compromisso de fornecer os materiais 

solicitados, nas quantidades definidas nos pedidos a serem emitidos pelo Departamento 

de Suprimentos, nas condições constantes do Edital, durante o prazo de validade desta 

Ata de Registro de Preços. 

Os preços registrados nesta Ata poderão ser cancelados por determinação da Prefeitura 

Municipal de Amparo, após comunicação à detentora, presentes as razões de interesse 

público, devidamente comprovadas em processo administrativo próprio, e pela detentora, 

mediante solicitação e comprovação da ocorrência de caso fortuito ou fato superveniente 

que venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

Para o caso de descumprimento de quaisquer condições estabelecidas no Edital, relativas 

ao fornecimento objeto desta Ata, serão aplicadas as penalidades especificadas no Item 

15 - Das Sanções Para o Caso De Inadimplemento - do Edital. 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Amparo. 
 

 

 

............................................................................................................ 

João Augusto Alamino de Souza Campos 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 

 

 

 

................................................................................ 

Empresa: M S FREITAS COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS. 

CNPJ nº: 27.522.050/0001-95 

Endereço: Rua dos Jasmins nº 370, Bairro Parque Rosa 

e Silva, CEP 13.173-224, Sumaré/SP. 

Representante: Claudio Silva Freitas 

RG: 33.436.120-5  

CPF: 290.204.378-36 

Testemunhas: 

 

 

 

 

1. Maria Aparecida Adomaitis 

    RG: 20.163.687-6 

2. Thamires Mariani de Oliveira 

     RG: 49.528.709-X 
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